MINISTERIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

PORTARIA MINISTERIAL N? 501 DE 06 DE SETEMBRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO, INTERINO, DA AGRICULTURA, DO ABASTECIMENTO E DA REFORMA
AGRARIA, no uso das atribuicdes que Ihe confere o inciso Il, do Paragrafo Unico, do Art. 87 da Constituicdo da
Republica, e tendo em vista o disposto na Lei 6.446, de 05 de outubro de 1977, e no Decreto n? 187, de 09 de agosto

de 1991,

RESOLVE:

Art. 1? Aprovar a Instrucdo Normativa anexa, visando o cumprimento da Lei n? 6.446 de 05 de outubro de
1977 e do Decreto r? 187, de agosto de 1991, que dispdem sobre a fiscalizagdo da producdo e do comércio de
sémen e de embrides de animais domésticos, e da prestacdo de servicos especializados na area de reproducéo
animal.

Art. 2? Revogar a Portaria n? 411, de 30 de outubro de 1985, a Portaria SG/MA n? 261, de 13 de fevereiro de
1985, a Portaria SPA/SNAP n?07, de 29 de maio de 1986 e a Portaria SEFIS n? 01, de 16 de fevereiro de 1987.

Art. 3? Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacéo
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Anexo a Portaria ministerial N? 501 de 06 de setembro de 1993.

Instrugdo Normativa para a Fiscalizagao da Producéo e do Comércio de Sémen e de Embrides de
Animais Domésticos, e da Prestacdo de Servigcos na Area da Reproducédo Animal.

CAPITULO | -DA INSPECAO E FISCALIZACAO

Art. 1? A fiscalizacdo da producdo e do comércio de sémen e de embrides, e da prestacdo de servigos
especializados na area da reprodugdo animal, sera exercida por profissionais devidamente credenciados.

§ 1?7 O Orgado do Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agraria, no Estado, emitira a identidade
funcional e a Portaria de designacao do funcionario, para exercer a fscalizacdo de que trata a Lei n° 6.446/77,
regulamentada pelo Decreto n° 187/91 e a presente Instru¢do Normativa.

§ 2? Quando houver delegacao da fiscalizacéo, de que trata este artigo, ao Governo Estadual, o agente fiscal sera
treinado e credenciado pelo competente Orgdo Estadual.

§ 3° A delegacdo fica condicionada a prévia comprovacido da existéncia de infra-estrutura por parte do Orgdo
Delegado.

Art. 2° Ficam sujeitos a inspecéo e a fiscalizagao:

| - os estabelecimentos industriais e comerciais de sémen e de embrides, no que tange ao registro, a
responsabilidade profissional e ao cumprimento das exigéncias técnicas e administrativas;

Il - os reprodutores doadores, quanto as exigéncias zootécnicas, sanitarias e de aptidédo reprodutiva;

Il - o sémen e os embrides, quanto aos padrdes de identificacdo e qualidade;

IV - as pessoas juridicas prestadoras de servigos especializados, quanto a infra-estrutura operacional e cumprimento
das exigéncias legais.

Art. 3 A acgdo fiscal podera ser complementada com a coleta de amostras de partidas de sémen ou de embrides
para a avaliagdo dos padrdes de identificagdo e qualidade.

8 1° As andlises seréo realizadas em laboratorios oficiais ou credenciados.

8 2° Os padrdes de identificacdo e qualidade serdo instruidos pela Secretaria de Desenvolvimento Rural.

§ 3° E vedado ao agente fiscal ter vinculo comercial com o estabelecimento a ser fiscalizado.

CAPITULO Il -DO REGISTRO DOS ESTABELECIMENTOS

A.rt. 4° Os estabelecimentos industriais, importadores, comerciais e 0s de prestacdo de servicos, estdo sujeitos ao
prévio registro no Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agréaria, atendidas as exigéncias as
exigéncias instituidas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural.

Art. 5° O Certificado de Registro no Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agraria somente sera
emitido quando o estabelecimento industrial possuir as seguintes unidades individualizadas:

| - unidade de quarentena para os reprodutores candidatos a doadores de sémen ou de embrides;

Il - unidade de alojamento ou piquetes isolados para os reprodutores em regime de colheita de sémen ou de
embrides;

Il - unidade industrial de sémen ou de embriées, compreendendo:

a) sala de colheita;

b) sala de material de colheita;

c) sala de limpeza, desinfeccdo e esterilizacdo dos materiais e instrumentos para colheita e processamento do
sémen ou dos embrides;

d) laboratério destinado ao exame, avaliagdo, manipulacdo e congelamento do sémen ou dos embribes;

IV - unidades administrativas e de expedicao.

Art. 6° Os estabelecimentos industriais terdo, obrigatoriamente, laboratérios proprios ou contratados para o controle
dos doadores, bem como da qualidade de sémen ou dos embrides.

Art. 7° Os estabelecimentos industriais de embrides ficam autorizados a ter Unidades de Colheita, para fins
industriais e comerciais, em estabelecimento rural, desde que atendidas as normas técnicas e higiénico-sanitarias
dos 6rgédos competentes do Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agraria.

Art. 8° o Certificado de Registro de Estabelecimento Comercial ser4 expedido pelo Orgdo do Ministério da
Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agraria, no Estado, ou pelo competente Orgdo Estadual, quando houver
delegacéo.

Art. 9° o Certificado de Registro de Estabelecimento para Prestacdo de Servicos sera expedido pelo érgdo do
Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agréaria, no Estado, ou pelo competente 6rgdo Estadual,
guando houver delegacéo.

Art. 10 O pedido para Registro de Estabelecimento deverda ser acompanhado de laudo de inspecdo emitido por
técnico do Orgéo Fiscalizador.



Art. 11 O registro sera concedido mediante emissdo de um Certificado especifico, em modelo oficial, padronizado
para todo o Pais.

CAPITULO Ill -DA HABILITACAO DOS REPRODUTORES DOADORES E DO CONTROLE DOS PRODUTOS
ORIUNDOS DA INSEMINAGAO ARTIFICIAL E DA TRANSFERENCIA DE EMBRIOES.

Art. 12 Os reprodutores doadores de sémen, para uso em matrizes de propriedade de terceiros, deverdo estar
inscritos no competente 6rgdo do Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agraria, no Estado,
atendidas as exigéncias estabelecidas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural.

Art. 13 O centro de Inseminacgédo Atrtificial solicitara a inscricdo, preenchendo modelo padronizado de Certificado de
Inscricdo do Reprodutor, atendidas as exigéncias de quarentena, anexando: comprovante do atendimento das
exigéncias zoogenéticas, certificado sanitario, certificado androlégico, tipagem sanguinea ou teste de DNA e cdépia
do certificado de registro genealdgico.

Art. 14 A Secretaria de Desenvolvimento Rural, estabelecera normas para inscricdo de doadores jovens para teste de
progénie, bem como de racas e variedades em formacao, em extingao ou para pesquisa e experimentagao.

Art. 15 A identificacdo dos reprodutores doadores pela tipagem sangiinea ou pelo método do DNA é obrigatéria para
as espécies bovideas e equideas, ficando a Secretaria de Desenvolvimento Rural, autorizada a estendé-la a outras
espécies, quando julgar conveniente.

Art. 16 As fémeas doadoras de embrides, para fins comerciais, devem atender as exigéncias zoogenéticas e
sanitarias, a serem instituidas pelo Orgdo competente do Ministério da Agricultura, do Abastecimento da Reforma
Agréria.

Paragrafo Unico As fémeas receptaras de embrides ficam sujeitas somente as exigéncias sanitarias.

Art. 17 As Associacdes de Criadores, encarregadas do registro genealégico, deverdo compatibilizar seus
regulamentos no que tange aos registros dos produtos oriundos de inseminacéo artificial e de transferéncia de
embrides.

Art. 18 Os Centros, de Inseminacao Artificial ou de

Transferéncia de Embrido, estdo autorizados a promover provas zootécnicas para obtencéo de reprodutores doadores
gue atendam as exigéncias, devendo apresentar, ao Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma
Agraria, projetos especificos para fins de oficializacao.

CAPITULO IV - DOS PADROES DE IDENTIFICACAO E QUALIDADE DO SEMEN E DOS EMBRIOES

Art. 19 O sémen destinado ao comércio devera atender as seguintes especificacdes:

| - estar envasado em embalagem identificada, obrigatoriamente, com o nome, a raga, 0 numero de registro
genealdgico do doador e o nimero da partida, permitindo-se a codificacéo;

Il - atender os padrdes instituidos para as caracteristicas fisicas minimas, para os defeitos morfolégicos maximos e
para os testes complementares.

Art. 20 A Secretaria de Desenvolvimento Rural, instituird os modelos de Certificados Androlégicos, Laudos de Andlise
de Sémen e os parametros para o julgamento do sémen congelado ou resfriado, destinado ao comércio, referente a
cada espécie animal.

Art. 21 Os padrdes de qualidade dos embrides, bem como a Certificagdo de Colheita, de Transferéncia e de
congelamento, deverdo atender as normas complementares da Secretaria de Desenvolvimento Rural.

CAPITULO V - DA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE SEMEN E DE EMBRIOES.

Art. 22 As exigéncias zoogenéticas, de fertilidade ou viabilidade e de identificacdo, para importacdo de sémen ou de
embries, serdo estabelecidas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural.

Art. 23 E permitida a importacdo de sémen e de embrides pelo criador ou estabelecimento rural, para uso restrito nos
rebanhos de sua propriedade, atendidas as exigéncias técnicas.

Art. 24 O desembaraco aduaneiro de sémen e de embrides importados fica condicionado a fiscalizacédo prévia do
Orgao do Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agréria, no Estado, quanto & comprovacdo de
atendimento dos requisitos de importagéo, podendo ser coletadas amostras para exame laboratorial.

§ 1° Conferida e achada conforme a documentacéo, as quantidades e a identificacdo do sémen ou dos embrides,
sera tomada uma das seguintes decisdes:

| - autorizar o importador a promover o desembarago aduaneiro e a comercializar ou utilizar o sémen ou embrides;

Il - autorizar o importador a promover o desembaraco aduaneiro do sémen, ficando sob sua responsabilidade, como
fiel depositario, até a emissao do laudo de andlise laboratorial, com base no qual o sémen sera liberado ou
apreendido para inutilizacao.

§ 2° Quando existir incompatibilidade entre a documentacdo, a identificagdo e as quantidades, o sémen ou 0s
embriées serdo destruidos, ou quando couber, sera dado ao importador prazo de 30 (trinta) dias para atendimento
das exigéncias, findo o qual e ndo cumpridas, serao inutilizados.



§ 3° Sempre que as restricdes forem sanitarias ou de identificacdo, o sémen ou os embrides serdo apreendidos para
inutilizacao.

Art. 25 A autorizacdo para importacao de sémen ou de embrides para fins de pesquisa sera requerida ao Ministério
da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agraria, em processo instruido com projeto técnico, respaldado por
orgao de Pesquisa ou Universidade.

Art. 26 O sémen e os embribes importados devem proceder, obrigatoriamente, de estabelecimentos industriais sob
controle oficial.

CAPITULO VI - DA PRESTACAO DE SERVICOS NA AREA DE REPRODUCAO ANIMAL

Art. 27 Ficardo sujeitas a registro e fiscalizacdo as pessoas juridicas que prestem servico na area de reproducdo
animal, com fins comerciais, inclusive os laboratérios de tipagem sangtinea e teste de DNA.

Paragrafo Unico A Secretaria de Desenvolvimento Rural, instituira normas complementares para registro e
fiscalizacao desses estabelecimentos.

CAPITULO VII - DAS DISPOSICOES GERAIS E TRANSITORIAS

Art. 28 Os estabelecimentos e os reprodutores, ja registrados ou inscritos no Ministério da Agricultura, do
Abastecimento e da Reforma Agraria, ficam dispensados de novo registro ou nova inscricdo, sem prejuizo da
fiscalizagcdo a que estao sujeitos.

Art. 29 O Orgdo competente baixara instrucdes complementares definindo os modelos para os Registros, as
Inscricdes dos Doadores, Colheita e Laudo de Andlise de Sémen, Solicitacdo e Autorizacdo de Importacdes, Termos
de Fiscalizagcdo, Auto de Fiscalizagdo, Auto de Infracdo, Termo de Liberacdo, Termo de Inutilizagdo, Autorizacéo
para promover o desembaraco aduaneiro, relatrios técnico-estatisticos e demais documentos necessarios a
fiscalizacgéo.

Art. 30 A producédo de sémen ou de embrides em propriedades rurais, para uso exclusivo em rebanho préprio, bem
como as inseminacdes e transferéncias que visem o registro genealédgico dos produtos, devem atender as exigéncias
requeridas pelos Servicos de Registro Genealégico, das Associacdes de Criadores das respectivas racas.

Art. 31 E permitido o comércio de embrides implantados em receptoras, desde que sejam atendidas as exigéncias
de tipificacdo e certificacdo dos doadores, junto as Associacdes de racas, quando objetivar o registro genealdgico do
produto.

Art. 32 Os estabelecimentos industriais e comerciais encaminhardo ao Ministério da Agricultura, do Abastecimento e
da Reforma Agraria, no Estado, ou ao Orgdo Delegado, relatérios referentes a sua produgdo, comércio e
transferéncias, segundo modelo e cronograma estabelecidos.

§° 1 A Secretaria de Desenvolvimento Rural, poderd celebrar convénio com entidade especializada para manter a
base de dados e publicar, anualmente, os dados estatisticos da atividade.

§° 2 As Associacdes delegadas para execucdo do registro genealdgico deverdo remeter ao Ministério da Agricultura,
do Abastecimento e da Reforma Agréaria, até 31 de marco de cada ano, relatério das transferéncias de embrides
ocorridas no ano anterior e os produtos delas oriundos, no que tange as racas que lhe foram delegadas.



